
Manual da CAT
Comunicação de Acidente de 
Trabalho



O QUE É UM ACIDENTE DE 
TRABALHO?



Acidente do trabalho é aquele que ocorre no 
exercício das funções a serviço da empresa, 
no caso, o Estado,
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, perda 
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.



E A DOENÇA OCUPACIONAL?



A doença ocupacional é equiparada ao 
acidente do trabalho,
mas depende de investigação em medicina do trabalho e 
engenharia de segurança do trabalho.



COMO INFORMAR UM 
ACIDENTE DE TRABALHO?



A informação do Acidente de Trabalho é 
formalizada por um documento chamado 
CAT.

CAT é a sigla para COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO.



Esta é a CAT!

A CAT está disponível em Manuais e Formulários, no
Portal de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração e da Previdência.

Acesse clicando aqui.

http://www.administracao.pr.gov.br/Recursos-Humanos/Pagina/Comunicacao-de-Acidente-de-Trabalho-CAT


ENTÃO, COMO PREENCHER A 
CAT?



1º: Preencher seus DADOS PESSOAIS



2º: Preencher seu ENDEREÇO 
RESIDENCIAL



3º: Marcar “X” no seu GRAU DE 
INSTRUÇÃO ou FORMAÇÃO



4º: Preencher seu LOCAL DE TRABALHO E 
TELEFONE COMERCIAL

Qual órgão estadual?
Qual departamento?

Qual cidade? DDD Telefone comercial



5º: Preencher DATA e HORA do 
ACIDENTE

* Quantas horas trabalhou até o acidente?

* Marcar “X” se houve afastamento, ou não



6º: Marcar “X” no TIPO ou LOCAL do 
ACIDENTE



7º: NÃO PREENCHER
(apenas chefia imediata)



8º: Marcar “X” a(s) parte(s) do corpo 
atingida(s)



9-11º: NÃO PREENCHER
(apenas médico / testemunhas /
chefia imediata / perícia médica)



Assinar



Pronto!
Agora é só encaminhar 
o formulário CAT para 
a sua Chefia Imediata.



Até mais.



SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR


